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especializada, no caso a de Prevenção à Dependência Química, dá
lugar a um permanente trabalho de orientar e informar sobre a pre-
venção do uso de drogas.

Certo, pois, que tal objetivo está sendo cumprido, não me
restou outra opção a não ser a de apor o presente veto total, que
ora encaminho à deliberação dessa nobre Casa Parlamentar.

LUIZ FERNANDO DE SOUZA
Governador

Id: 1826202

OFÍCIO GG/PL Nº 62 RIO DE JANEIRO, 29 DE ABRIL DE 2015
Senhor Presidente,
Cumprimentando-o, acuso o recebimento 06 de abril de 2015,

do Ofício nº 39- M, de 01 de abril de 2015, referente ao Projeto de
Lei nº 73 de 2015 de autoria da Senhora Deputada Lucinha que,
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O REGIME ASSIS-
TENCIAL ESPECIAL DE ATENDIMENTO DE EMPREGO E RENDA
ÀS MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA CONJUGAL NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO”.

Ao restituir a segunda via do Autógrafo, comunico a Vossa
Excelência que vetei integralmente o referido projeto, consoante as
razões em anexo.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de
elevada consideração e nímio apreço.

LUIZ FERNANDO DE SOUZA
Governador

Excelentíssimo Senhor
Deputado JORGE PICCIANI
DD. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro

RAZÕES DO VETO TOTAL AO PRO-
JETO DE LEI Nº 73/2015, DE AUTO-
RIA DA SENHORA DEPUTADA LUCI-
NHA, QUE AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A CRIAR REGIME AS-
SISTENCIAL ESPECIAL DE ATENDI-
MENTO DE EMPREGO E RENDA ÀS
MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA
CONJUGAL NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.

Ainda que louvável o objetivo da nobre Deputada, o PL pa-
dece de vício de inconstitucionalidade, por vício de iniciativa, vez que
a matéria não é de competência do Poder Legislativo, pois cria atri-
buições para o Poder Executivo, ofendendo o art. 2º da CRFB/88 e
art. 7º da CERJ, que consagram o Princípio da Separação dos Po-
deres, vez que se trata de iniciativa de matéria reservada ao Poder
Executivo.

Conforme prevê o art. 61, § 1º, II, ”b” da CRFB/88, são de
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo os Projetos de Lei
que disponham sobre organização administrativa. Da mesma forma
prevê o art. 154, I, VI da CERJ, que consigna ser de iniciativa pri-
vativa do Governador dispor sobre a organização e o funcionamento
da administração estadual.

A inconstitucionalidade se dá também quando o PL impõe ao
Poder Executivo o aumento de despesa, já que depende de providên-
cias que certamente necessitarão de recursos, em mácula ao art. 66,
I da CR. Além disso, não há definição acerca da fonte de recursos a
ser utilizada.

Do mesmo modo, há ofensa ao princípio da isonomia inscul-
pido no caput do artigo 5º da CR, pois o PL busca privilegiar deter-
minado grupo de cidadãos em detrimento de outros segmentos da po-
pulação, quando a carência na área de emprego e renda é problema,
sabidamente, de gestão.

Eis o teor de razões de veto ora encaminhadas a essa Egré-
gia Casa Legislativa.

LUIZ FERNANDO DE SOUZA
Governador

Id: 1826203

OFÍCIO GG/PL Nº 63 RIO DE JANEIRO, 29 DE ABRIL DE 2015
Senhor Presidente,
Cumprimentando-o, acuso o recebimento 09 de abril de 2015,

do Ofício nº 43- M, de 07 de abril de 2015, referente ao Projeto de
Lei n.º 2136-A de 2013 de autoria do Deputado Marcos Abrahão que,
“DÁ DENOMINAÇÃO À UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24
HORAS (UPA) DE DR. FERNANDO OSCAR BASTOS CONCEIÇÃO,
SITUADA NO BAIRRO PRAÇA CRUZEIRO, MUNICÍPIO DE RIO BO-
NITO-RJ”.

Ao restituir a segunda via do Autógrafo, comunico a Vossa
Excelência que vetei integralmente o referido projeto, consoante as
razões em anexo.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de
elevada consideração e nímio apreço.

LUIZ FERNANDO DE SOUZA
Governador

Excelentíssimo Senhor
Deputado JORGE PICCIANI
DD. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 45.237 DE 29 DE ABRIL DE 2015

REGULAMENTA A COMPROVAÇÃO DE NÃO
SIMILARIDADE COM MERCADORIAS PRODU-
ZIDAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
PREVISTA NOS INCISOS I, III E IV DO ART. 3º
DA LEI Nº 6.979/2015, QUE DISPÕE SOBRE
TRATAMENTO TRIBUTÁRIO ESPECIAL DE
CARÁTER REGIONAL APLICADO A ESTABE-
LECIMENTOS INDUSTRIAIS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o
disposto na Lei nº 6.979, de 31 de março de 2015, e o contido no
Processo nº E-04/058/24/2015,

CONSIDERANDO:

- que a exigência de não similaridade com mercadorias produzidas no
Estado do Rio de Janeiro para utilização de diferimento do ICMS está
prevista nos incisos I, III e IV do art. 3º da Lei nº 6.979/2015;

- que a Lei nº 6.979/2015 entrou em vigor em 01 de abril de 2015,
tornando imediatamente exigível a comprovação da referida não simi-
laridade;

- que, portanto, deve ser viabilizada tal comprovação por parte dos
contribuintes.

DECRETA:

Art. 1° - Este Decreto regulamenta a comprovação de não similari-
dade com mercadorias produzidas no Estado do Rio de Janeiro, pre-
vista nos incisos I, III e IV do art. 3º da Lei nº 6.979, de 31 de março
de 2015.

Art. 2° - Para a comprovação de não similaridade deverá ser apre-
sentado à repartição fiscal competente atestado de que a mercadoria
não tem similar nacional ou produzido no Estado do Rio de Janeiro,
emitido por órgão público da União ou deste Estado, no âmbito de
sua competência, ou entidade habilitada perante a Secretaria de De-
senvolvimento Econômico Energia Indústria e Serviços.

§ 1º - O atestado de não similaridade referido no caput deste artigo
deverá:

I - ter validade de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias;

II - ser publicado no Diário Oficial do Estado; e

III - ter sua autenticidade verificada pela repartição fiscal competente.

§ 2º - O atestado de não similaridade poderá ser impugnado por em-
presa ou entidade representativa empresarial do Estado do Rio de Ja-
neiro, ou rejeitado de ofício pela Secretaria de Estado de Fazenda,
ouvido o órgão ou entidade emitente e respeitado o direito à ampla
defesa por parte do contribuinte destinatário do atestado.

*DECRETO Nº 45.225 DE 16 DE ABRIL DE 2015

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR A ÓRGÃOS
E ENTIDADES ESTADUAIS NO VALOR GLO-
BAL DE R$ 1.647.653.563,78, PARA REFOR-
ÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS AO OR-
ÇAMENTO EM VIGOR, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- o art. 5º da Lei Estadual nº 6.955, de 13 de janeiro de 2015, que
estima a Receita e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro, para
o exercício financeiro de 2015;

- o Decreto Estadual nº 45.138, de 23 de janeiro de 2015, que dispõe
sobre a programação orçamentária e financeira e estabelece normas
para execução orçamentária do Poder Executivo, para o exercício de
2015; e

- e o que consta dos Processos nºs E-01/004/101/2015, E-
01/004/102/2015, E-07/002.28/2015, E-08/005/230/2015, E-
17/001/667/2015 e E-2015-060084,
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social de Órgãos e Entidades Estaduais, no valor global
de R$ 1.647.653.563,78 (um bilhão, seiscentos e quarenta e sete mi-
lhões, seiscentos e cinquenta e três mil quinhentos e sessenta e três
reais e setenta e oito centavos), para reforço de dotações orçamen-
tárias, na forma do Anexo I.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na
forma do § 2º, itens 1, 3 e 6 do art. 120 da Lei Estadual nº 287, de
04 de dezembro de 1979, na forma do Anexo I.

Art. 3º - Fica alterado o valor estabelecido no Decreto nº 45.138, de
23 de janeiro de 2015, na forma do Anexo II.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2015

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

§ 3º - Invalidado o atestado, nos termos do § 2º deste artigo, para os
efeitos da Lei nº 6.979/2015, o beneficiário do diferimento deverá pro-
ceder ao pagamento do ICMS com os devidos acréscimos legais.

§ 4º - Fica dispensada a comprovação de não similaridade nas ope-
rações relativas a mercadoria constante:

I - da lista de bens sem similar nacional a que se refere o inciso I do
§ 4º do art. 1º da Resolução do Senado nº 13, de 25 de abril de
2012, editada pelo Conselho de Ministros da Câmara de Comércio
Exterior - CAMEX; ou

II - da relação de mercadorias sem similar produzido no Estado do
Rio de Janeiro, editada pela Secretaria de Estado de Fazenda.

Art. 3° - A Secretaria de Estado de Fazenda e a Secretaria de De-
senvolvimento Econômico Energia Indústria e Serviços disciplinarão,
em ato conjunto, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da publi-
cação deste Decreto, a habilitação para emissão de atestado de não
similaridade, bem como os requisitos e os procedimentos para sua
elaboração, publicação e impugnação.

Art. 4° - Enquanto não editada a disciplina referida no art. 3º conside-
ram-se habilitados para a emissão de atestado de que a mercadoria
não tem similar nacional ou produzido no Estado do Rio de Janeiro:

I - órgão público da União ou deste Estado, no âmbito de sua com-
petência; e

II - entidade com sede ou com unidade e com atuação no Estado do
Rio de Janeiro por, pelo menos, 5 (cinco) anos, relativa à emissão de
atestados de não similaridade, de exclusividade ou de origem, habilitada
mediante ato normativo ou perante órgão público da União ou deste Es-
tado, ou credenciada por federação ou confederação patronal.

Art. 5° - Ficam convalidados os atestados de não similaridade relativos
a operações realizadas com diferimento de ICMS, com base nos incisos
I, III e IV do art. 3º da Lei nº 6.979/2015, que tenham sido aceitos pela
repartição fiscal competente antes da publicação deste Decreto.

Parágrafo Único - Os atestados referidos no caput deste artigo terão
seus efeitos limitados às operações verificadas pela repartição fiscal
competente antes da publicação deste Decreto, podendo ser reapre-
sentados, caso atendam ao disposto no § 1º do art. 2º e nos arts. 3º
ou 4º deste Decreto.

Art. 6° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 01 de abril de 2015.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2015

LUIZ FERNANDO DE SOUZA
Id: 1826213

RAZÕES DO VETO TOTAL AO PRO-
JETO DE LEI Nº 2136-A /2013, DE
AUTORIA DO SENHOR DEPUTADO
MARCOS ABRAHÃO, QUE “DÁ DE-
NOMINAÇÃO À UNIDADE DE PRON-
TO ATENDIMENTO 24 HORAS (UPA)
DE DR. FERNANDO OSCAR BASTOS
CONCEIÇÃO, SITUADA NO BAIRRO
PRAÇA CRUZEIRO, MUNICÍPIO DE
RIO BONITO-RJ”

O PL pretende dar denominação à unidade de pronto aten-
dimento 24 horas (UPA) de DR. Fernando Oscar Bastos Conceição,
situada no bairro Praça Cruzeiro, Município de Rio Bonito-RJ.

Sucede que, cabe ao Poder Executivo a gestão da Adminis-
tração Pública e dos órgãos que a compõem.

Dessa forma, a iniciativa que verse sobre o funcionamento da
Administração Pública, incluindo a estruturação de órgãos públicos, é
privativa do Governador do Estado, conforme dispõem os artigos 112,
§ 1º, I, “d”, e 145, VI ambos da CERJ.

Ademais, violaria o princípio da razoabilidade uma lei que
pretendesse dar nome a UPA, vez que projetos anteriores nesse sen-
tido foram como tal vetados, tanto assim que nenhuma UPA o pos-
sui.

Diante do exposto, fui levado a apor veto total ao projeto de
lei ora encaminhado à deliberação dessa Egrégia Casa Legislativa.

LUIZ FERNANDO DE SOUZA
Governador

Id: 1826204

INSERIR IMAGENS

I
CRÉDITO SUPLEMENTAR

ANEXO

VALOR SUPLEMENTADO
(R$)

VALOR COMPENSADO /
CANCELADO             (R$)

PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DE DESPESA FR

CÓDIGOS
E
S
F

Fundo Especial do Tribunal de Justiça

0361.02.061.0141.1647
Edificação, Implantação e Recup Física TJ

F 4490.00
Aplicações Diretas

50.000.000,0010

0361.02.061.0141.2004
Operacionalização do Processamento Judiciário

F 3390.00
Aplicações Diretas

50.000.000,0010

100.000.000,00Recursos provenientes de Superávit Financeiro, apurados no Balanço Patrimonial, do Fundo Especial do Tribunal de Justiça -FETJ, pela Auditoria Geral
do Estado -AGE, no exercício de 2014.
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